
Com o seu décimo terceiro e último fundamento, o recorrente 
acusa o Tribunal de Primeira Instância de não ter respeitado o 
princípio da segurança jurídica por ter evitado o debate relativo 
ao fundamento baseado na inaplicabilidade do Regulamento 
n. o 1605/2002 ( 2 ) em que se baseia a decisão do OLAF e da 
Comissão quando, no momento dos factos, estava em vigor o 
Regulamento Financeiro de 21 de Dezembro de 1977 ( 3 ). Por 
outro lado, o CPEM requer, nos termos do artigo 47. o , 
n. o 1, segundo e terceiro parágrafos do Regulamento de 
Processo do Tribunal de Justiça, que os factos sejam comprova
dos através da audição de testemunhas. 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 4255/88 do Conselho de 19 de Dezembro 
de 1988 que estabelece disposições de aplicação do Regulamento 
(CEE) n. o 2052/88 no que respeita ao Fundo Social Europeu (JO L 
374, p. 21). 

( 2 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 do Conselho, de 25 de 
Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248, p. 1). 

( 3 ) Regulamento Financeiro de 21 de Dezembro de 1977 aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 356, p. 1; EE 01 
F2 p. 90), na versão decorrente do Regulamento (CE, CECA, Eura
tom) n. o 2779/98 do Conselho de 17 de Dezembro de 1998 que 
altera o Regulamento Financeiro de 21 de Dezembro de 1977 apli
cável ao orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 347, 
p. 3). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi 
Ítélőtábla (Hungria) em 7 de Setembro de 2009 — Donat 

Cornelius Ebert/Budapesti Ügyvédi Kamara 

(Processo C-359/09) 

(2009/C 312/20) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Ítélőtábla 

Partes no processo principal 

Recorrente: Donat Cornelius Ebert 

Recorrida: Budapesti Ügyvédi Kamara 

Questões prejudiciais 

1. As Directivas 89/48/CEE ( 1 ) do Conselho e 98/5/CE ( 2 ) do 
Parlamento e do Conselho podem ser interpretadas no sen
tido de que o recorrente, que tem nacionalidade alemã e 
passou no exame de acesso à advocacia na Alemanha, em 
cuja Ordem dos Advogados está inscrito, mas que dispõe de 
autorização de residência e trabalha na Hungria, tem o di
reito de usar, nos procedimentos judiciais e administrativos, 
o título de «ügyvéd» (advogado), oficial no Estado de aco
lhimento (Hungria), além do título alemão de «Rechtsanwalt» 
(advogado) e o título húngaro de «európai közösségi jogász» 
(jurista comunitário), apesar de não se ter inscrito na Ordem 

dos Advogados da Hungria nem ter obtido qualquer 
autorização? 

2. A Directiva 98/5/CE completa a Directiva 89/48/CEE no 
sentido de a Directiva 98/5/CE, relativa ao exercício da pro
fissão de advogado, constituir uma lei especial no âmbito da 
advocacia, limitando-se a Directiva 89/48/CEE, em geral, a 
regular o reconhecimento dos títulos do ensino superior? 

( 1 ) Directiva 89/48/CEE do Conselho de 21 de Dezembro de 1988 
relativa a um sistema geral de reconhecimento dos diplomas de 
ensino superior que sancionam formações profissionais com uma 
duração mínima de três anos (JO L 19, p. 16). 

( 2 ) Directiva 98/5/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de 
Fevereiro de 1998 tendente a facilitar o exercício permanente da 
profissão de advogado num Estado-Membro diferente daquele em 
que foi adquirida a qualificação profissional (JO L 77, p. 36). 

Recurso interposto em 11 de Setembro de 2009 pela 
Athinaïki Techniki AE do despacho proferido pelo 
Tribunal de Primeira Instância (Quarta Secção) em 29 de 
Junho de 2009 no processo T-94/05, Athinaïki Techniki 

AE/Comissão das Comunidades Europeias 

(Processo C-362/69 P) 

(2009/C 312/21) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Athinaïki Techniki AE (representante: S. A. Pappas, 
avocat) 

Outras partes no processo: Comissão das Comunidades Europeias, 
Athens Resort Casino AE Symmetochon 

Pedidos da recorrente 

— anular o despacho recorrido, 

— acolher as conclusões apresentadas em primeira instância, 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca quatro fundamentos em apoio do seu 
recurso para o Tribunal de Justiça. 

Segundo o primeiro fundamento, o Tribunal de Primeira 
Instância terá interpretado de forma incorrecta a jurisprudência 
anterior do Tribunal de Justiça no que diz respeito às condições 
de legalidade da retirada de um acto administrativo. Para que 
seja válida, com efeito, a retirada supõe que a ilegalidade do acto 
seja reconhecida e que a sua revogação seja efectuada num 
prazo razoável. Ora, no caso em apreço, a retirada do acto da 
Comissão terá ocorrido mais de quatro anos após a sua adopção 
e nenhuma fundamentação terá sido fornecida.
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